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EDITAL CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES 2026
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O PresidenteASSOCIAÇÃO ESPORTIVASÃOMARTINHO -AESMA, no uso das atribuições que lhe confere
o Estatuto Social da entidade, CONVOCA os membros que constituem a Assembleia Geral da AESMA para
reunirem-se em caráter Ordinário, através do link:AssembleiaGeral Ordinária -AESMALink da videochamada:
https://meet.google.com/zre-vmtxowu para Assembleia Geral no dia 18/04/2026, às 10 horas em primeira
convocação e às 10h30min em segunda convocação, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia:
• Verificação das contas dos exercícios de 2024 e 2025, acompanhada do balanço financeiro e patrimonial.
• Aprovação do Parecer do Conselho Fiscal do ano de 2024;
• Aprovação do Parecer do Conselho Fiscal do ano de 2025;
• Aprovação das contas do ano de 2024 e 2025;
• Aprovação do novo texto do Estatuto Social da AESMA;
• Eleição e posse da nova Diretoria;
• Eleição e posse do novo Conselho Fiscal.

São Martinho, 16 de março de 2026.
Ivan Mateus Kunz

Presidente da AESMA

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SÃO MARTINHO - AESMA
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entre em
contato

ANUNCIE NO JC
O ALCANCE QUALIFICADO

QUE A SUA MARCA PRECISA

WHATSAPP: (51) 3213-1342
EMAIL: comercial@jornaldocomercio.com.br

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ/ME Nº 92.791.243/0001- 03 NIRE Nº43300002799 COMPA-
NHIA ABERTA ATA Nº 37 DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 1. Data, hora e local: Realizada em
20 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas na Irani Papel e Embalagem S.A., na Avenida Carlos Gomes, nº
400, salas 502/503, Bairro Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, por vídeo conferência. 2. Pre-
senças e mesa: A reunião contou com a totalidade dos membros do Conselho Fiscal, e como convidados,
André C. de Camargo, Diretor de Administração, Finanças e Relações com Investidores, Evandro Zabott,
Gerente de Contabilidade, Rafael Biedermann e Luana Quadros, Auditores Independentes da Pricewa-
terhouseCoopers Brasil Ltda. - PWC, presidida pelo Sra. Rosângela Costa Süffert e secretariada pela Sra.
Adrielly S. Moreira. 3. Ordem do Dia: Análise das Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
do Exercício de 2025; Avaliar as propostas de destinação do resultado anual, de distribuição de dividendos
e participação dos Administradores; Relatórios de Contingências Ativas e Passivas; Conhecer o Relatório
Trimestral do Comitê de Auditoria; Encontro com a Auditoria Independente da PwC; Parecer do Conselho
Fiscal referente ao Exercício 2025. 4. Abertura dos trabalhos: A Presidente do Conselho Fiscal, Sra. Ro-
sângela Costa Süffert iniciou lendo a pauta da reunião e deu boas-vindas a todas as Conselheiras Fiscais e
demais participantes. 5. Matérias apreciadas: 5.1. Análise das Demonstrações Financeiras Individuais
e Consolidadas do Exercício de 2025. Os Conselheiros Fiscais revisaram e analisaram as Demonstra-
ções Financeiras Individuais e Consolidadas do Exercício de 2025 da Companhia, bem como receberam a
recomendação do Comitê de Auditoria e Opinião de 18 de fevereiro de 2026, além terem acompanhado a
reunião do Conselho deAdministração que aprovou as Demonstrações Financeiras de 2025 em 19 de feve-
reiro de 2026 e verificaram que as mesmas retratam adequadamente as informações da Companhia, sem
ressalvas. 5.2. Avaliar as propostas de destinação do resultado anual, de distribuição de dividendos
e participação dos Administradores. Os Conselheiros Fiscais analisaram as propostas de destinação
do resultado anual de distribuição de dividendos e da participação dos administradores, e avaliam estar
de acordo com a política de distribuição de dividendos, sem ressalvas. 5.3. Relatórios de Contingências
Ativas e Passivas. Evandro Zabott apresentou os processos passivos e ativos contingentes com data
base de 31 de dezembro de 2025 e suas respectivas provisões. O Conselho Fiscal tomou conhecimento
da atualização das contingências ativas e passivas da Companhia. 5.4. Conhecer o Relatório Trimes-
tral do Comitê de Auditoria. O Conselho Fiscal examinou e tomou conhecimento do relatório do quarto
trimestre de 2025 das atividades do Comitê de Auditoria. 5.5. Encontro com a Auditoria Independente
da PwC. Convidados a participar da reunião os Auditores Independentes da PwC, Sr. Rafael Biedermann
e Sra. Luana Quadros. Rafael Biedermann apresentou parecer sem ressalvas para a apresentação das
Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas de 2025. Em seguida informou que manteve a
sua independência, não prestou serviços não relacionados à auditoria, o escopo planejado da auditoria
permaneceu inalterado, não identificou fraudes ou não conformidades, a continuidade da Companhia não
apresentou incertezas relevantes, não houve desentendimentos com a administração, as informações fi-
nanceiras revisadas são consistentes e não houve dificuldades na execução da auditoria. Perguntado aos
Conselheiros sobre o conhecimento de quaisquer indícios de corrupção ou fraude e informado que não
tiveram conhecimento. 5.6. Parecer do Conselho Fiscal referente ao Exercício 2025. Os Conselheiros
Fiscais analisaram previamente as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas do Exercício
de 2025 da Companhia, com base nas análises efetuadas e as discussões em separado com a Auditoria
Independente da PricewaterhouseCoopers e considerando a emissão do relatório do auditor independente
sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas sem ressalvas no dia de hoje, os Conse-
lheiros Fiscais emitiram parecer conforme anexo da ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião e lavrada a presente ata que foi por todos assinada. Porto Alegre-RS, 20 de fevereiro
de 2026. Rosângela Costa Süffert - Presidente do Conselho Fiscal. Rene Sanda e Letícia Pedercini Issa
- Conselheiros Fiscais. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob
o nº 11661870 em 16/03/2026 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ 92791243000103
e protocolo 260895539 - 05/03/2026. Autenticação: 1B1ADC929614C38E4957EEB15D6AAD296293DEE.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, Hora e Local: Realizada em 19 de
fevereiro de 2026 às 18:00 horas, na sede social da Irani Papel e Embalagem S.A. (Companhia), localizada
na Avenida Carlos Gomes, nº 400, Salas 502/503, Edifício João Benjamim Zaffari, Bairro Boa Vista, Porto
Alegre/RS, CEP 90.480-900, de forma exclusivamente virtual, por vídeo conferência, nos termos do Artigo
11, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Mesa: A reunião foi convocada tempestiva-
mente, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e presidida por Péricles Druck. 3. Pre-
senças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. Ordem do Dia: Apreciar o
reporte trimestral do Comitê de Auditoria, não estatutário, referente ao 4T25. 5. Deliberação: Os membros
do Conselho de Administração apreciaram o reporte das atividades desenvolvidas pelo Comitê de Auditoria
não estatutário referente ao 4º Trimestre de 2025, e registraram ciência quanto ao seu conteúdo, bem como
às recomendações, principais conclusões e destaques do período, presentes no relatório apresentado pelo
Comitê. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata
que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Druck, Paulo Iserhard, Paulo Sergio Viana Mallmann,
Roberto Faldini, Maria Cristina Capocchi Ricciardi e Carlos Fernando Souto) 7. Declaração: Declaro que a
presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, RS, 19 de fevereiro de 2026. Péricles
Druck - Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul. Certifico registro sob o nº 11661875 em 16/03/2026 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.,
CNPJ 92791243000103 e protocolo 260894419 - 05/03/2026. Autenticação: 4272505F697D5449CF1837D
FCB86F63BF6D59B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, Hora e Local: Realizada em 19 de
fevereiro de 2026 às 17:45 horas, na sede social da Irani Papel e Embalagem S.A. (Companhia), localizada
na Avenida Carlos Gomes, nº 400, Salas 502/503, Edifício João Benjamim Zaffari, Bairro Boa Vista, Porto
Alegre/RS, CEP 90.480-900, de forma exclusivamente virtual, por vídeo conferência, nos termos do Artigo
11, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Mesa: A reunião foi convocada tempestiva-
mente, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e presidida por Péricles Druck. 3. Presen-
ças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre
a contratação dos Auditores Independentes da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.
para auditar o Relatório de Informações Financeiras relacionadas à Sustentabilidade de 2025. 5. Delibera-
ção: Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade dos presentes e sem quais-
quer ressalvas ou restrições, em conformidade com o disposto no Artigo 12, alíneas “f” e “w” do Estatuto
Social da Companhia e manifestação favorável do Comitê de Auditoria, e autorizam a Diretoria, a contratar
para prestação de serviços da auditoria independente, a empresa PricewaterhouseCoopers Auditores Inde-
pendentes Ltda. (PwC), Código CVM 287-9, estabelecida na Capital do Estado de São Paulo, com filial em
Porto Alegre, RS., na Rua Mostardeiro, 800, 8º e 9º andares, Bairro Moinhos de Vento, CEP 90.430-000,
inscrita no CNPJ/MF sob no 61.562.112/0006-35 e responsável técnico, Sr. Maurício Colombari, CPF sob
nº 151.078.228-19, para auditar o Relatório de Informações Financeiras relacionadas à Sustentabilidade
de 2025. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata
que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Druck, Paulo Iserhard, Paulo Sergio Viana Mallmann,
Roberto Faldini, Maria Cristina Capocchi Ricciardi e Carlos Fernando Souto) 7. Declaração: Declaro que
a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2026. Péricles
Druck - Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul. Certifico registro sob o nº 11661876 em 16/03/2026 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.,
CNPJ 92791243000103 e protocolo 260894087 - 05/03/2026. Autenticação: 35582032E2365B395DA466A-
0E3B95A8D73EAB68. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral
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MGP HOLDING S.A.
CNPJ 23.852.091/0001-99 NIRE 43.300.058.972

EXTRATO DAATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 06/10/2025
DATA HORA E LOCAL: Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2025, às 09h30min, na sede da
sociedade localizada no Município de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, na Rua Manoelito de Ornellas, nº
55, Conj 1203 e 1204 Torre A, Bairro Praia de Belas, CEP 90.110230.
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, dada a presença da totalidade dos acionis-
tas, conforme permissão do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A”).
PRESENÇA: MAURICIO GRAEFF, ALBADEGRAZIAGRAEFF, FILIPE DEGRAZIAGRAEFF, e MARIANA
DEGRAZIA GRAEFF, Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. MESA: Sr.
Mauricio Graeff, já qualificado, como Presidente, que convidou para compor a mesa a Sra. Jéssica da Costa
Wiederkehr, na qualidade de Secretária. ORDEMDODIA: Reeleição da diretoria e fixação de sua remunera-
ção. DELIBERAÇÕES: Deliberam os presentes, à unanimidade por manter o Sr MAURICIOGRAEFF, como
Diretor Presidente e a SraALBADEGRAZIAGRAEFF, como Diretora, sendo os seus novos mandatos pelo
prazo de dois (02) anos, a contar desta cada, até 05/10/2027 e mantendo a remuneração dos diretores em
para cada um, de maneira mensal, que nesta data equivale ao valor de. Os diretores ora reeleitos declaram
para todos os fins que não estão impedidos, por lei especial, de exercerem as atividades empresariais ou
a administração de sociedades empresariais; ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. Ou a pena
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou incurso em qualquer crime
que os impeça de exercerem as atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais.
ENCERRAMENTO. Nadamais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer
uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário
à lavratura desta Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Esta
ata foi lavrada em forma de sumário, conforme o previsto no art. 130, § 1º, da Lei das S.A. Certificam que
a presente é cópia fiel da Ata registrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia.
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acompanhe análises e informações que impactam o seu negócio.

JC Contabilidade. Toda quarta-feira, no Jornal do Comércio.
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EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 22/12/2025
DATAHORAE LOCAL:Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 09h30min, na sede
da sociedade localizada no Município de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, na Rua Manoelito de Ornellas,
nº 55, Conj 1203 e 1204 Torre A, Bairro Praia de Belas, CEP 90.110-230. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:
Dispensada a convocação, dada a presença da totalidade dos acionistas, conforme permissão do art. 124,
§ 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S/A”). PRESENÇA: MAURICIO GRAEFF; ALBA DEGRAZIA GRAEFF;
FILIPE DEGRAZIA GRAEFF; e MARIANA DEGRAZIA GRAEFF, acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia. MESA: Sr. Mauricio Graeff, já qualificado, como Presidente, que convidou
para compor a mesa a Sra. Jéssica da Costa Wiederkehr, na qualidade de Secretária. ORDEM DO DIA:
1. Deliberar sobre a alteração do objeto social da Companhia; 2. Deliberar sobre o aumento do Capital
Social e subscrição de novas ações. DELIBERAÇÕES: 1. Deliberam os presentes, à unanimidade, por
alterar o objeto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: Participação em outras
sociedades e a atuação como holding de instituições não financeiras; atividades de agricultura, pecuária e
serviços relacionados. 2. Deliberam os presentes, à unanimidade, pelo aumento do Capital Social e subs-
crição de novas ações: Os acionistas resolvem aumentar o capital social da Companhia, de para, um au-
mento por tanto de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, da seguinte forma: O Sr. Mauricio
Graeff, já qualificado, integraliza neste ato, em bens imóveis, conforme descrito abaixo: IMÓVEL: Uma
gleba de terras sita no município de Bandeirantes – MS, denominada “FAZENDABOM RETIRO”, com área
total de 1.391ha7.258m² (um mil trezentos e noventa e um hectares e sete mil duzentos e cinquenta e oito
metros quadrados), dentro da seguinte descrição perimétrica: Inicia-se a descrição deste imóvel no vértice
BWT3-M-1605, Longitude: -54°13’02.912”, Latitude: -19°58’10.726” e Altitude 601.70 m, deste segue
confrontando com CNS: 06258-8 | Mat. 15414 | Claudemiro Geraldo Blini no azimute 88°55’ e distância
955,42 m até o vértice CTJ-M-1632, Longitude: -54°11’34.691”, Latitude: 19°58’53.732” e Altitude 587.72
m, no azimute 183°39’ e distância 71,19 m até o vértice CTJ-M-1633, Longitude: -54°11’34.847”, Latitude:
-19°58’56.042” e Altitude 584.44 m, no azimute 178°03’ e distância 88,56 m até o vértice CTJ-P-6754,
Longitude: -54°11’34.744”, Latitude: -19°58’58.920” e Altitude 588.41 m, neste segue confrontando com
Córrego Sapé, margem direita a jusante, no azimute 169°08’ e distância 143,29 m até o vértice CTJ-P6755,
Longitude: -54°11’33.816”, Latitude: -19°59’03.496” e Altitude 577.97 m, no azimute 170°30’ e distância
169,66 m até o vértice CTJ-P-6756, Longitude: -54°11’32.954”, Latitude: -19°59’08.957” e Altitude 574.57
m, no azimute 182°00’ e distância 45,87 m até o vértice CTJ-P-6757, Longitude: -54°11’33.182”, Latitude:
-19°59’15.087” e Altitude 574.48 m, no azimute 177°17’ e distância 71,17 m até o vértice CTJ-P-6758,
Longitude: -54°11’34.114”, Latitude: -19°59’20.780” e Altitude 563.91 m, no azimute 180°59’ e distância
165,69 m até o vértice CTJ-P-6759, Longitude: -54°11’34.212”, Latitude: -19°59’26.167” e Altitude 566.46
m, no azimute 189°19’ e distância 98,02 m até o vértice CTJ-P-6760, Longitude: 54°11’34.758”, Latitude:
-19°59’29.312” e Altitude 561.76 m, no azimute 196°15’ e distância 165,92 m até o vértice CTJ-P-6761,
Longitude: -54°11’36.155”, Latitude: -19°59’34.543” e Altitude 560.53 m, no azimute 162°01’ e distância
95,15 m até o vértice CTJ-P-6762, Longitude: -54°11’35.145”, Latitude: -19°59’37.486” e Altitude 555.92 m,
no azimute 147°59’ e distância 130,42 m até o vértice CTJ-P-6763, Longitude: -54°11’32.767”, Latitude:
19°59’41.082” e Altitude 554.56 m, no azimute 137°53’ e distância 182,55 m até o vértice CTJ-P-6764,
Longitude: -54°11’30.271”, Latitude: -19°59’45.485” e Altitude 550.71 m, no azimute 131°49’ e distância
98,62 m até o vértice CTJ-P-6765, Longitude: -54°11’23.465”, Latitude: -19°59’49.792” e Altitude 551.64 m,
no azimute 232°49’ e distância 41,84 m até o vértice CTJ-M-1558, Longitude: -54°11’24.612”, Latitude:
-19°59’50.614” e Altitude 544.54 m, deste segue confrontando com CNS: 06258-8 | Mat. 15414 | Claude-
miroGeraldo Blini no azimute 233°54’ e distância 85,73maté o vértice CTJ-M-1559, Longitude: 54°11’26.995”,
Latitude: -19°59’52.256” e Altitude 547.53 m, no azimute 197°45’ e distância 1.553,56 m até o vértice CT-
J-M-1560, Longitude: -54°11’43.298”, Latitude: -20°00’40.364” e Altitude 565.71 m, no azimute 197°46’ e
distância 62,20 m até o vértice CTJ-V-0374, Longitude: -54°11’43.951”, Latitude: -20°00’42.290” e Altitude
568.35 m, deste segue confrontando com Cabeceira sem denominação, margeando a montante no azimu-
te 271°08’ e distância 199,95m até o vértice CTJ-P-6827, Longitude: -54°11’50.828”, Latitude: -20°00’42.160”
e Altitude 573.49 m, no azimute 209°06’ e distância 99,60 m até o vértice AHT-M-0981, Longitude:
-54°11’53.939”, Latitude: -20°00’43.517” e Altitude 568.49 m, deste segue confrontando com CNS: 06.258-
8 | Mat. 17954 | Prudêncio Lazaro Thomas no azimute 230°08’ e distância 82,33 m até o vérticeAH7-V-0001,
Longitude: -54°11’56.727”, Latitude: -20°00’43.046” e Altitude 592.34 m, deste segue confrontando com
CNS: 06.2588 | Mat. 17956 | Ana Rita Gomes Bernardes no azimute 280°08’ e distância 2.238,57 m até o
vértice AH7-M-0980, Longitude: -54°13’21.253”, Latitude: -20°00’30.232” e Altitude 586.31 m, no azimute
334°25’ e distância 159,20 m até o vértice CTJ-P-6766, Longitude: 54°13’15.431”, Latitude: -20°00’24.507”
e Altitude 579.63 m, deste segue confrontando com Córrego Formiga, margem direita a jusante no azimu-
te 314°14’ e distância 205,87m até o vértice CTJ-P-6767, Longitude: -54°13’20.504”, Latitude: -20°00’19.836”
e Altitude 578.87 m, no azimute 299°50’ e distância 156,82 m até o vértice CTJ-P-6768, Longitude:
54°13’25.183”, Latitude: -20°00’17.298” e Altitude 572.41 m, no azimute 301°36’ e distância 332,77 m até
o vértice CTJ-P-6769, Longitude: -54°13’34.932”, Latitude: -20°00’11.627” e Altitude 564.35 m, no azimute
302°25’ e distância 279,66 m até o vérticeAH7-M-0977, Longitude: -54°13’43.052”, Latitude: -20°00’06.751”
e Altitude 552.34 m, deste segue confrontando com Córrego Barreirinho, margem esquerda a montante no
azimute 252°01’ e distância 187,79 m até o vértice CTJ-P-6770, Longitude: -54°13’40.286”, Latitude:
20°00’01.233” e Altitude 556.39 m, no azimute 351°06’ e distância 65,01 m até o vértice CTJ-P-6771,
Longitude: -54°13’38.998”, Latitude: -19°59’59.505” e Altitude 556.89 m, no azimute 309°06’ e distância
136,10 m até o vértice CTJ-P-6772, Longitude: -54°13’36.499”, Latitude: -19°59’55.501” e Altitude 554.31
m, no azimute 279°59’ e distância 55,01 m até o vértice CTJ-P-6773, Longitude: -54°13’36.137”, Latitude:
-19°59’53.955” e Altitude 557.67 m, no azimute 325°02’ e distância 54,63 m até o vértice CTJ-P-6774,
Longitude: 54°13’35.117”, Latitude: -19°59’52.463” eAltitude 558.20m, no azimute 327°14’ e distância 14,77
m até o vértice CTJ-P-6775, Longitude: -54°13’35.392”, Latitude: -19°59’52.089” e Altitude 558.40 m, no
azimute 270°05’ e distância 32,74 m até o vértice CTJ-P-6776, Longitude: -54°13’35.006”, Latitude:
-19°59’51.059” e Altitude 558.99 m, no azimute 125°01’ e distância 86,68 m até o vértice CTJ-P-6777,
Longitude: -54°13’34.343”, Latitude: 19°59’48.311” eAltitude 559.75m, no azimute 350°56’ e distância 18,94
m até o vértice CTJ-P-6778, Longitude: -54°13’33.802”, Latitude: -19°59’47.968” e Altitude 560.53 m, no
azimute 89°46’ e distância 91,30 m até o vértice CTJ-P-6779, Longitude: -54°13’33.156”, Latitude:
-19°59’46.712” e Altitude 560.85 m, no azimute 38°05’ e distância 59,24 m até o vértice CTJ-P-6780, Lon-
gitude: -54°13’32.358”, Latitude: -19°59’45.016” e Altitude 561.25 m, no azimute 353°35’ e distância 43,98
m até o vértice CTJ-P-6781, Longitude: 54°13’32.527”, Latitude: -19°59’43.775” e Altitude 561.37 m, no
azimute 45°05’ e distância 65,60 m até o vértice CTJ-P-6782, Longitude: -54°13’30.929”, Latitude:
-19°59’42.269” e Altitude 561.93 m, no azimute 297°01’ e distância 191,07 m até o vértice CTJ-P-6783,
Longitude: -54°13’27.606”, Latitude: -19°59’36.686” e Altitude 562.07 m, no azimute 239°00’ e distância
275,44 m até o vértice CTJ-P-6784, Longitude: -54°13’23.903”, Latitude: 19°59’28.442” e Altitude 563.46
m, no azimute 134° e distância 125,28 m até o vértice CTJP-6785, Longitude: -54°13’23.785”, Latitude:
-19°59’29.340” e Altitude 563.84 m, no azimute 54°15’ e distância 250,52 m até o vértice CTJ-P-6786,
Longitude: -54°13’22.921”, Latitude: -19°59’16.274” e Altitude 564.21 m, no azimute 357°09’ e distância
268,23 m até o vértice CTJ-P-6787, Longitude: -54°13’23.379”, Latitude: -19°59’07.503” e Altitude 564.82
m, no azimute 3°07’ e distância 99,11 m até o vértice CTJ-P-6788, Longitude: -54°13’23.193”, Latitude:
-19°59’04.345” e Altitude 566.10 m, no azimute 334° e distância 340,11 m até o vértice CTJ-P-6789, Lon-
gitude: -54°13’19.000”, Latitude: -19°58’59.090” e Altitude 569.19 m, no azimute 10°12’ e distância 60,22
m até o vértice CTJ-P-6790, Longitude: 54°13’19.533”, Latitude: -19°58’57.747” e Altitude 567.23 m, no
azimute 26°19’ e distância 193,19 m até o vértice CTJ-P-6791, Longitude: -54°13’15.586”, Latitude:
-19°58’52.117” e Altitude 568.00 m, no azimute 357°07’ e distância 181,15 m até o vértice CTJ-P-6792,
Longitude: -54°13’16.899”, Latitude: -19°58’46.234” e Altitude 570.94 m, no azimute 127°20’ e distância
213,92 m até o vértice CTJ-P-6793, Longitude: -54°13’16.726”, Latitude: 19°58’39.280” e Altitude 572.12
m, no azimute 349°27’ e distância 50,50 m até o vértice CTJ-P-6794, Longitude: -54°13’17.034”, Latitude:
-19°58’37.664” e Altitude 573.65 m, no azimute 287°37’ e distância 18,58 m até o vértice CTJ-P-6795,
Longitude: -54°13’17.463”, Latitude: -19°58’37.481” e Altitude 573.40 m, no azimute 357°39’ e distância
87,58 m até o vértice CTJ-P-6796, Longitude: -54°13’18.888”, Latitude: -19°58’34.875” eAltitude 575.36 m,
no azimute 349°30’ e distância 74,62 m até o vértice CTJ-P-6797, Longitude: 54°13’19.255”, Latitude:
-19°58’32.461” e Altitude 576.36 m, no azimute 330°16’ e distância 61,69 m até o vértice CTJ-P-6798,
Longitude: -54°13’20.307”, Latitude: -19°58’30.719” e Altitude 378.92 m, no azimute 313°52’ e distância
108,14 m até o vértice CTJ-P-6799, Longitude: -54°13’22.988”, Latitude: -19°58’28.282” e Altitude 579.63
m, no azimute 18°07’ e distância 173,15 m até o vértice CTJ-P-6800, Longitude: -54°13’21.136”, Latitude:
19°58’22.931” e Altitude 582.35 m, no azimute 43°43’ e distância 107,38 m até o vértice CTJ-P-6801,
Longitude: -54°13’18.583”, Latitude: -19°58’20.408” e Altitude 588.15 m, no azimute 100°27’ e distância
14,90 m até o vértice BW3-M-1605, Longitude: -54°13’18.079”, Latitude: -19°58’20.496” e Altitude 588.76
m, deste segue confrontando com CNS: 06.2588 | Mat. 313, 1.671 e 1.673 | Juliana Biber Serafini no
azimute 100°26’ e distância 376,46 m até o vértice BW3-M-1606, Longitude: -54°13’05.346”, Latitude:
-19°58’22.714” e Altitude 597.57 m, no azimute 10°51’ e distância 375,41 m até o vértice BW3-M-1605,
ponto inicial da descrição deste imóvel. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, tendo referência o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas car-
tesianas locais referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calcula-
dos pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e distâncias foram calculados
pelas coordenadas cartesianas geocêntricas. Imóvel georreferenciado e certificado pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, conforme certificação. ART nº 11639638 – MG. Sistema Ge-
odésico de referência SIRGAS 2000 devidamente recolhida. O imóvel cadastrado no INCRA/SNCR sob nº.
Cód.:. Mód. Rural: 30,9459 ha. nº Mód. Rurais: 33,80. Mód. Fiscal: 0,0000 ha. nº Mód. Fiscais: 32,6866.
FMP: 2,0000 ha. Área Total: 1.307,4675 ha. NIRF nº: 2.657.360-1. PROCEDÊNCIA: Matrícula nº 22.366,
Livro nº 2 – Registro Geral, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bandeirantes – Estado de Mato
Grosso do Sul. Valor de. Parágrafo Primeiro: Para efeitos de outorga uxória, a cônjuge do Sr. Mauricio
Graeff, já qualificado, Sr.ª Alba Degrazia Graeff, declara para os devidos fins, sua anuência expressa ao
presente ato, mediante a competente outorga uxória, conforme instrumento anexo. Parágrafo Segundo:
Os acionistas aprovaram o laudo de avaliação nº 2.004.2512.231.01 (em anexo), declarando a conformi-
dade com o art. 8º da Lei 6.404/76. Sendo assim, as ações da Sociedade serão distribuídas conforme a
razão abaixo: Sócios | Ações | Capital Social; MAURICIO GRAEFF; ALBADEGRAZIAGRAEFF; MARIANA
DEGRAZIAGRAEFF; FILIPE DEGRAZIAGRAEFF; Total ENCERRAMENTO.Nada mais havendo a tratar,
o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou en-
cerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual, reaberta
a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Esta ata foi lavrada em forma de sumário,
conforme o previsto no art. 130, § 1º, da Lei das S/A. Certificam que a presente é cópia fiel da Ata registra-
da no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia.

MGP HOLDING S.A.
CNPJ 23.852.091/0001-99 NIRE 43.300.058.972
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CONCESSIONÁRIA DAS
RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.

CNPJ/MF Nº. 32.161.500/0001-00 - NIRE 43.300.062.627
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM
AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL SOB CONDIÇÃO SUS-
PENSIVA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUI-
ÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A. REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada exclusivamente de forma eletrônica, aos 28 dias do mês de janeiro de 2026, às 09 horas,
nos termos do artigo 71, §2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº. 81, de 29 de março de 2022 (“Re-
solução CVM 81”), com votos proferidos via e-mail e que foram arquivados na sede da Concessionária das Rodovias Integra-
das do Sul S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Paraná, nº 2.435, Bairro Navegantes, Porto Alegre, Rio Grande do Sul,
CEP: 90240-600, a assembleia da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com ga-
rantia real, com garantia fidejussória adicional sob condição suspensiva, em série única, para distribuição pública, sob rito de
registro automático de distribuição, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos desta assem-
bleia (“Assembleia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.5 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional sob Con-
dição Suspensiva, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessioná-
ria das Rodovias Integradas do Sul S.A.”, celebrado em 29 de agosto de 2023, conforme aditada de tempos em tempos (“Es-
critura de Emissão”), em vista que se verificou a presença dos debenturistas titulares de 100% (cem por cento) das Debêntu-
res em Circulação, conforme definido na Escritura de Emissão (“Debenturistas”). 3. Presença e Mesa: Presentes os (i) re-
presentantes do Agente Fiduciário; (ii) representantes da Companhia; e (iii) representantes dos Debenturistas, ficando, dessa
forma, constatada a existência de quórum legal para a realização desta Assembleia. Presidente: Fausto Camilotti. Secretário:
Thiago Arruda de Souza. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (a) anuência para a Companhia celebrar o
4º (quarto) aditamento à Escritura de Emissão, nos termos do Anexo I, com o objetivo de (i) promover a substituição das refe-
rências à RS Holding, CCR ou Intervenientes por referências à Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., a qual passará a ser
denominada como “Interveniente”; e (ii) constituir garantia fidejussória prestada pela Interveniente em favor dos debenturis-
tas, no montante total de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Quarto Aditamento à Escritura de Emissão”); e
(b) que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e pratiquem todos os atos necessários para a efetivação
da deliberação dos itens da referida Ordem do Dia, conforme cabível, incluindo, mas não se limitando, a assinatura do Quarto
Aditamento à Escritura de Emissão nos termos do Anexo I e quaisquer outros documentos correlatos, que venham a ser neces-
sários para o cumprimento das obrigações e formalidades estabelecidos no Quarto Aditamento à Escritura de Emissão. 5. De-
liberações: os debenturistas, titulares de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto
contrário ou abstenção, aprovaram os itens (a) e (b) da Ordem do Dia, conforme acima descritos, sem qualquer restrição. A
Companhia informa que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua reali-
zação, conforme determina a Resolução CVM 81, em especial seu artigo 75. Cabe ressaltar que as deliberações acima estão
restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito dos debenturistas e/ou de-
veres da Companhia, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos
debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado na referida Escritura de Emissão, exce-
to pelo deliberado na competente assembleia. Os termos em letra maiúscula que não se encontrem aqui expressamente
definidos terão o significado que lhes é atribuído na Escritura de Emissão, conforme aplicável. ENCERRAMENTO: Nada
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se la-
vrou esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelo Agente Fiduciário e Companhia. O Presidente da mesa, nos termos do
artigo 76, §2º, da Resolução CVM 81, registrou a presença do Debenturista, de forma que serão dispensadas suas respec-
tivas assinaturas ao final desta ata. Foi autorizada, ainda, a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do
artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Assinaturas: Fausto Camilotti, Presidente e Thiago Arruda de Souza, Se-
cretário. Representantes do Agente Fiduciário: Thiago Arruda de Souza; Representantes da Companhia: Fausto Camilotti e
Fernando Henrique Pereira De Marchi. Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) (pp. Daniel Cardo-
so de Salles) (p. presidente da mesa). Fausto Camilotti - Presidente da Mesa, Thiago Arruda de Souza - Secretário. PÁGINA
DE ASSINATURA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL SOB CONDI-
ÇÃO SUSPENSIVA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUI-
ÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A. Porto Alegre/RS, 28 de janeiro de 2026. Agente Fi-
duciário: Nome: Thiago Arruda de Souza - CPF: 169.455.947-50, Companhia: Nome: Fausto Camilotti - Nome: Fernando
Henrique Pereira De Marchi - CPF: 298.542.608-10, CPF: 287.449.498-47. Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES: Nome: Daniel Cardoso de Salles - CPF: 137.698.797-08. JUCERGS - Certifico o registro sob o
nº 11664852 em 17/03/2026 e Protocolo 260652393 - 24/02/2026. José Tadeu Jacoby - Secretário Geral.


